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1. O Ministério Público do Estado de São Paulo, pelo Promotor de Justiça Eleitoral, descreveu a fls. 02/21, fatos indicativos de cooptação de votos no último pleito eleitoral para o cargo de Prefeito Municipal, pela prática de abuso de poder político e econômico, indicando no pólo passivo da presente demanda o Sr. Élzio Stelato JúnioR, que foi reeleito Prefeito Municipal de Dracena, e seu vice, Sr. Bonfilho Antônio, da Coligação Partidária Avança Dracena.

 




A inicial, centrada em acontecimentos devidamente demonstrados, alguns deles por prova documental, descreveu a realização, basicamente, de 03 (três) condutas realizadas durante o pleito eleitoral, evidentemente caracterizadoras de abuso de Poder Econômico e Político, aptas a ensejar a cassação da Diplomação.

 




O primeiro dos fatos dizia respeito à corrupção política, ou seja, a compra de votos. Dia antes das eleições, cerca de 500 (quinhentas) pessoas foram reunidas em prédio pertencente a Sra. Magda Tonello Pedro Lemos, cunhada do Sr. Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Educação, local em que eram orientadas a votar no candidato “Júnior Stelato”, bem como de orientar as pessoas na hora do voto. Por esse trabalho receberiam a quantia de R$ 30,00. Isso no caso de vitória. Do contrário, somente a metade viria.

 




O segundo fato, com efeito, veio demonstrado em prova material, constante dos Autos.

 




É que o Sr. Élzio Stelato Júnior, Prefeito Municipal de Dracena e candidato à reeleição, durante os 03 (três) primeiros anos de mandato não distribuiu qualquer benesse às crianças da rede pública municipal de ensino, a não ser àquelas realmente necessitadas. No entanto, durante a campanha majoritária, em ato político, distribuiu mochilas a todos os alunos das creches, das salas de educação infantil e para todos os alunos da rede fundamental. Por pior, nestes atos de distribuição, do qual participavam integrantes do governo municipal, fez-se a ressalva de que as mochilas estavam sendo entregues a mando do então Prefeito, Sr. Élzio Stelato Junior, em manifesto ato de cooptação de voto.

 




Isso, porém, não foi tudo.

 




Também com base em prova documental, demonstrou-se a mais evidente cooptação de votos, em verdadeira fraude ao processo eleitoral, pela quebra da isonomia entre os demais candidatos.

 




Existe em Dracena uma Empresa Pública de Saúde, denominada Empresa Municipal de Saúde, criada para realização de tomografia computadorizada, ultra-sonografia, mamografia, endoscopia, etc., em pacientes provenientes do Sistema Único de Saúde – SUS, particulares e conveniados, com equipamentos doados, mediante convênios com o Governo do Estado de São Paulo.

 




A essa colocação, notadamente em relação aos pacientes do sistema SUS, consta de planilha que do mês de janeiro a agosto de 2.004, foram realizados, em média, 137 (cento e trinta e sete) mamografias/mês. Contudo, sem qualquer justificativa e, sobretudo, estranhamente, no mês de setembro de 2.004, véspera das eleições, foram realizados 478 (quatrocentos e setenta e oito) exames de mamografias, número que equivale a MAIS DE TRÊS VEZES o número de exame dos meses anteriores, em verdadeira captação de sufrágio, desrespeitando o processo eleitoral. 
 




2. Ao final da instrução, no entanto, sobreveio r. sentença que julgou IMPROCEDENTE a Ação intentada pelo Ministério Público.

 




Acerca dos fatos trazidos na inicial, quais foram divididos em dois grupos [(a) compra de votos por meio de captação de sufrágio, consistente no oferecimento de R$ 30,00 para recebimento de voto, além de promessas de emprego e de cirurgia; e (b) abuso de poder consistente na distribuição de mochilas escolares nos meses de agosto e setembro de 2.004 e a intensificação da realização de exame de mamografia no mês de setembro de 2.004, com finalidade eleitoreira e de promoção dos réus”] – cf. r. sentença, fls. 08, Sua Excelência:

a) – em relação ao primeiro fato, afastou a ocorrência pela carência de provas;

b) – em relação à distribuição de mochilas, primeiro fato do segundo grupo, ressaltou: “o conjunto probatório dos Autos demonstra à saciedade que houve a distribuição intensificada de mochilas e materiais escolares nos meses de agosto e setembro de 2.004” (cf. fls. 13, da r. sentença).

b) – por fim, em torno do segundo fato, relativo ao segundo grupo, que consistiu no expressivo aumento do número de exames de mamografias, constou: “também evidenciam que o número de atendimentos de exames de mamografia pela Empresa Municipal de Saúde no mês de setembro de 2.004 teria sido multiplicado consideravelmente acima da média mensal de 137 atendimentos, sendo realizados naquele mês 478 exames” (fls. 14), em aumento correspondente a 249%. 




Nada obstante, embora reconhecidos esses dois últimos fatos como verdadeiros e devidamente comprovados, bem ainda, que é “por demais evidente a finalidade eleitoreira dos atos praticados pelo réu Élzio Stelato” (fls. 15), Sua Excelência, paradoxalmente, preferiu não dar a eles qualquer significado jurídico, no sentido de impor-lhe a adequada sanção, afastando tais condutas às hipóteses da Constituição Federal (art. 14, §10, CF) e da Lei 9.504/97 (art. 41-A), que encerram a cassação do mandato eletivo. 
 


3. Destarte, não se conformado, em absoluto, com os termos da r. sentença que julgou improcedente a ação, ao Ministério Público não sobra outra alternativa, senão a de recorrer à Douta Superior Instância, para a urgente e manifesta necessidade de ver a r. sentença modificada, acolhendo-se as teses constantes da inicial, eis que os fatos, como admitido, estão comprovados. 




Excelências, a situação jurídica criada com a r. sentença objeto recurso não pode, a toda evidência, se estabilizar. Para que as coisas recobrem a um estado natural. Para que as próximas disputas eleitorais corram dentro da normalidade em Dracena, última trincheira que nos resta é o presente Recurso, daí o cunho apelativo, em sua pura expressão literal!




Necessário o tom de linguagem porque a r. sentença, a permanecer estabilizada nos termos em que foi vazada, cria as seguintes situações: (1) a prática da distribuição de brindes, às vésperas das eleições, constitui-se em evidente abuso, tem fim eleitoreiro, mas não gera qualquer punição! (2) a elevação, em 249%, do número de exames realizados pelo município, no mês justaposto ao das eleições, também caracteriza abuso, tem fim eleitoreiro, mas não deve gerar qualquer punição àquele que o realizou.




Em última palavra, assim permanecendo a r. sentença, que reconheceu como provados os fatos, bem como abusivos, essas práticas estarão autorizadas nas próximas eleições, porque, aquele que a realizar não sofrerá qualquer sanção por parte do judiciário, fiscal do processo eleitoral, notadamente de ter o seu registro cancelado, acaso a apuração se dê antes das eleições; ou mesmo a diplomação cassada, caso a apuração seja realizada após as eleições.



Data maxima venia, soa, por isso, descompassado com a melhor orientação o resultado alcançado com a r. sentença, no que reside o inconformismo Ministerial, razão de interposição do presente Apelo. 



4. Quanto à prática da captação de sufrágio, conduta que vicia o voto e compromete a legitimidade da eleição, é de se ver que a inicial veio instruída com declarações de próprio punho de eleitores, que confirmaram a promessa de recebimento de R$ 30,00, condicionado à vitória de Júnio Stelato (Adriana Barbosa, fls. 33; Ana Lúcia Aparecida da Rocha, fls. 34; Eunice Cláudia da Silva, fls. 40; Marcos Magalhães Sisareli, fls. 41). 



Tais pessoas contam que se dirigiam a um prédio, e nele recebiam a única orientação cabível: votar no candidato Élzio Stelato Júnio (Júnior Stelato), mediante o comparecimento no dia das eleições com roupa do candidato.




A esse propósito, o rito adotado permite a oitiva de 06 (seis) testemunhas, sendo que 02 (duas) delas confirmaram, integralmente, essa irregularidade. Mais não puderam ser ouvidas por simples imposição legal, o que não desnatura as declarações constantes quais, por sinal, coincidem com o fato de que essa promessa ter sido realizada no CENAP, prédio escolar de propriedade da Sra. Magda Tonello, cunhada do Sr. Prefeito e Secretária da Educação.



A propriedade da escola é confirmada pela própria Sra. Magda (depoimento de fls. 863). A realização de reunião, pelo Sr. Mário Leite Buccironi, ocupante de cargo de confiança na Administração Municipal (depoimento de fls. 859). A testemunha também disse de sua realização.




Ora, deve ser negado crédito a esses relatos, quando coincidências evidenciam o pagamento de valores condicionados à vitória nas urnas? Temos que não. As impressões de que os acontecimentos realmente se deram, justamente pela coincidência de detalhes na expressiva juntada de declarações de punho, permitem a conclusão séria, centrada de que a captação de sufrágio ocorreu em sua mais repugnante forma: com reunião em prédio escolar da Sra. Secretária da Educação, cunhada do Prefeito.




Destarte, a testemunha ROSELI DA SILVA RIBEIRO, testemunha não contraditada, ouvida a fls. 868, esclareceu que a orientação recebida era para colocar camiseta e circular próximo às escolas, locais de votação. Não foram dados crachás. Também não lhes foram fornecidos panfletos, como soa o conteúdo da versão ofertada pelos Apelados. A única orientação, mediante a promessa do recebimento da quantia de R$ 30,00, era votar no candidato Élzio Stelato Júnior. Em trecho de seu relato, temos: “todos nós saímos da lá pensando que tínhamos que votar para os réus para ganhar o dinheiro. Eu e minhas amigas colocamos as camisetas no dia das eleições e fizemos como prometido. Na segunda-feira de manhã eu recebi os trinta reais de uma pessoa chamada Antenor”.

 




Coincidências à parte, ANTENOR (Antenor José de Oliveira Filho é funcionário da EMDAEP – Empresa Municipal de Desenvolvimento, Água, Esgoto e Pavimentação de Dracena), cargo de confiança da atual administração, no que se põe crédito à versão da testemunha, que não teria razões para narrar fatos inverídicos, até porque, os Requeridos nada lançaram acerca de seu relato, quando, fosse o caso, poderiam contraditá-la.

 




A verdade, como se estampa, é que houve abuso do poder econômico, em fraude às eleições, porquanto nem mesmo as testemunhas do Requerido foram capazes de trazer informações que nos fizesse crer não tenha havido a malfadada reunião.




Tendo ela ocorrido, houve a promessa de pagamento em dinheiro em troca do voto, causa determinante à violação de um dos pilares centrais das disputas eleitorais, a liberdade de escolha do voto! E isso, com toda certeza, é fraude eleitoral!.
 




Repita-se, que o relato transcrito reflete apenas o resumo do que várias testemunhas disseram perante o Ministério Público. Sólido, porém, o bastante, para indicar a efetividade dos acontecimentos, devendo advir à necessária resposta para a proibida conduta.

 




A respeito do tema, já se decidiu que:

“Captação de sufrágio. Art. 41-A da Lei nº 9.504/97. A norma legal é abrangente e prevê tanto as condutas de oferecer e prometer quanto às de doar e entregar, de onde se conclui que, se a vantagem indevida para captação de votos foi doada ou entregue no período compreendido entre o registro da candidatura e a eleição, é de rigor o reconhecimento da infração e a procedência da representação (...) Recurso do Ministério Público Estadual provido para julgar procedente a representação, improvidos os demais nos termos do voto do eminente relator sorteado” (VOTO 7556 – Acórdão nº 147380 – Recurso nº. 18.565 – Classe Segunda. Procedência. 176ª. Zona Eleitoral de Guarulhos).




Por arremate, cumpre anotar que Sua Excelência labora em manifesto erro – a que foi levado pelos Apelados – em dizer que o próprio Ministério Público promoveu o arquivamento de tais fatos, quando apurados em Inquérito Policial (r. sentença, fls. 11).



A bem da verdade, o Ministério Público, em Primeiro Grau, não tem atribuição para analisar a eventual prática de conduta criminosa por parte do Prefeito Municipal, cuja competência, consabido, é originária do Tribunal de Justiça (art. 29, Inciso X, CF). Logo, não arquivou o Feito.




Nessa óptica, promoveu o arquivamento em vista de fatos capitulados no artigo 347 do Código Eleitoral, o que guarda manifesta diferença.




Vejo, desse modo, como equivocada a interpretação dos fatos, em todos os seus termos, deixando, em conseqüência, de observar o disposto no artigo 41-A, da Lei 9.504/97, que gera a cassação do registro ou do diploma.



5. Quanto aos fatos envolvendo a entrega de mochilas, a gravidade desse acontecimento é manifesta, bem como, e sobretudo, sua repercussão no campo eleitoral. 




Sua Excelência, por sinal, como já mencionamos, reconheceu a ocorrência dessa conduta. Nesses termos, “o conjunto probatório dos autos demonstra à saciedade que houve a distribuição intensificada de mochilas e materiais escolares nos meses de agosto e setembro de 2.004” (r. sentença, fls. 13). Mais que isso, “é por demais evidente a finalidade eleitoreira dos atos praticados pelo réu Élzio Stelato” (cf. r. sentença, fls. 15).




No campo probatório, portanto, a questão está decidida. Ocorreu a distribuição intensificada de mochilas, com clara finalidade eleitoreira.




Aliás, outra conclusão, por mais que se quisesse, não poderia ser tirada. Acompanhe-se. 

 




Restou como certo o fato da entrega dos Kit´s escolares (mochilas, contendo canetinhas coloridas, cadernos e demais adereços). Os Apelados, desde a Defesa escrita, não negaram tivessem procedido a entrega de Kit´s escolares, sendo de se aplicar o ônus da impugnação especificada da prova.

 




No entanto, esses “Kit´s escolares”, nada mais foram do que adorno, brindes, pois a toda evidência tais as mochilas não eram indispensáveis ao grau de ensino.




Fossem elas indispensáveis, teriam que ter sido entregues, obrigatoriamente, no mês de fevereiro, ou pelo mais tardar, em março. Logo, a distribuição nos meses de agosto e de setembro demonstra que tratou-se de benesse, de brindes, dispensáveis ao desenvolvimento do aprendizado.




Nesse contexto, portanto, os Apelados fizeram questão de distribuir a toda rede pública, material dispensável ao grau de ensino das crianças. Em termos exatos, o Prefeito Municipal cuidou de distribuir, por meio de sua respectiva Secretaria, nada mais, nada menos, que brindes, o que é bastante para visualizarmos nessa conduta, a verdadeira intenção eleitoreira, como a própria Sentença de Primeiro grau reconheceu. 

 

 


E o tom político da distribuição restou explícito!




A uma, porque esses materiais só chegaram às mãos dos alunos na véspera das eleições; a duas, porque a entrega, que já era política, foi feita dentro de evento político, o que mais amorfa a intenção eleitoreira, eis que aproveitou-se de reunião com os pais das crianças, esse sim, reconhecidamente eleitores.

 




Apenas um parêntese, a testemunha LENICE DA SILVA, não contraditada e devidamente compromissada, disse em Juízo a fls. 854 o seguinte: “Tenho três filhos. Meu marido e eu fomos convidados a participar de uma palestra na escola Valdomiro Machado a respeito da relação entre pais e filhos, palestra que seria ministrada por um soldado. Não me lembro ao certo o dia que ocorreu essa palestra, mas foi depois do dia dos pais. Comparecemos ao local e depois da palestra, após uma apresentação de dança das crianças, o Sr. Cláudio passou a distribuir mochilas aos alunos, momento em fomos informados que aquilo estava sendo feito em nome da Sra. Magda, Secretária da Educação, e do Sr. Prefeito, Élzio Stelato”.
 




Aliás, a própria Secretaria da Educação, ao ser indagada em Juízo, disse: “tenho conhecimento de uma entrega de mochilas feita por um funcionário da secretaria da educação na escola Valdomiro Machado que ocorreu após uma reunião de pais” (fls. 873).

 


A três, porque essa entrega esteve longe de ser um ato ordinário, uma vez que para a entrega das mochilas cuidou de estar presente um funcionário municipal, no mais das vezes a pessoa de Cláudio, que fazia referência de quem as estava entregando, era o Sr. Prefeito Municipal, candidato à reeleição.

 




A testemunha arrolada pelos Requeridos, Sr. Nélson Nabor Buzinaro, que é diretor de escola, ressaltou: “A entrega das mochilas foram feitas pelas professoras da escola em conjunto com o funcionário Cláudio, da Secretaria da Educação” (fls. 872).
 




A quatro, porque a rede pública municipal de ensino sempre entrega às crianças carentes, exclusivamente, material escolar. NELSON NABOR BUZINARO, testemunha dos Requeridos, é diretor de escola e disse a fls. 872: “os materiais escolares entregues em anos anteriores eram passados aos alunos pela própria escola”. Então, do que se tem, às crianças carentes os materiais são entregues pela própria escola, sem qualquer acontecimento, sem qualquer funcionário da municipalidade, ao passo que, registrando um forte apelo político, desta feita se procedeu a distribuição diretamente aos eleitores, isto é, aos pais das crianças. 

  
 


A cinco, o conjunto de informações é claro, e dele consta fotografia da Sra. Secretária da Educação (fls. 120/134) em meio aos alunos que receberam as mochilas, tirando todo o proveito político do ato, emprestando prestígio ao Prefeito, candidato a reeleição, já que as mochilas foram adquiridas com dinheiro do município.

 




Finalmente, foi a primeira vez na gestão do Sr. Prefeito Municipal, que concorria à reeleição, que houve a entrega dessas mochilas, com canetinhas, macinhas, giz de cera, etc.. Por oportuno, justamente em ano eleitoral, às suas vésperas, em algumas oportunidades, aos pais das crianças. 

   


Comprovado o abuso na distribuição das mochilas; comprovado a intenção eleitoreira, é de se estranhar possa isso representar um nada!



Deveras. Porquê ao assim ficar conscrito na r. sentença, está autorizado que esse mesmo Prefeito Municipal, agora na eleição de seu correligionário, nos meses de agosto e setembro de 2.008, vésperas das eleições municipais, venha a distribuir mochilas a toda rede pública de ensino, sem que isso lhe gere qualquer conseqüência. Com a devida vênia, trata-se de uma situação inusitada!



Mas é de se perguntar: os demais candidatos ao pleito municipal tiveram essa oportunidade? Mesmo considerando como válida e até louvável a aquisição (para efeitos de raciocínio!) os demais candidatos à Prefeito tiveram a chance de participar da distribuição? Viram seus nomes ligados a ela?



Ora, para a obviedade de resposta – que os demais candidatos não tiveram a mesma oportunidade – a conduta do candidato Élzio Stelato Júnior mostrou-se como fraudadora das eleições, apta a cooptar votos, e a fraude é hipótese prevista no artigo 14, §10, da Constituição Federal.



De outra vertente, o D. Julgador entendeu a conduta em questão, vista como provada, tratar-se de abuso de autoridade, e não de abuso de poder econômico, capitulado no artigo 14, §10, da Constituição Federal, esse sim capaz de determinar a reversão da Diplomação.




O engano, porém é manifesto. 




Primeiramente, o D. Julgador não distinguiu, quando deveria, o Abuso de Autoridade do Abuso de Poder Econômico, embora à primeira vista guardem nítida distinção.




Todavia, outro é o raciocínio a respeito. É que no caso em questão, ambos têm a mesma repercussão, sendo um causa (abuso de poder econômico) o outro efeito (abuso de autoridade).




Isso porque, fica por demais evidente que não poderia ter havido ABUSO DE AUTORIDADE, como se reconheceu, não tivesse havido ABUSO DE PODER ECONÔMICO!




O Abuso de Autoridade, em todas as explicações (jurídicas!) que a ele se busca, tem cunho eminentemente pessoal, representando a própria atuação, direta ou por meio de alguém, da Autoridade ocupante do cargo, para que se faça ou se deixe de fazer alguma coisa, contrário ou com abuso à própria Lei.



Ocorre que o Abuso de Autoridade também pode advir do Abuso de Poder Econômico, tal como se passou, na quebra de isonomia entre os concorrentes do cargo. Vale dizer, que o Abuso de Autoridade é apenas uma das facetas do Abuso de Poder Econômico, mas que significam, para os efeitos em questão, situação idêntica, igualmente constante do artigo 14, §10, da Constituição Federal, não tomada em conta, porém. 




Compreenda-se que o Sr. Prefeito Élzio Stelato Júnior, ao contrário dos demais candidatos, é quem tinha as “chaves do cofre”, e cuidou de abri-lo oportunamente para se valer dos dividendos daí decorrentes.




De outro bordo, é lição primeira de direito a máxima “narra-me os fatos, que eu te dou o direito”. Descritos que estiveram os fatos, e provados que restaram, era mais exigido que a eles se desse à devida roupagem, pois, caso não pudesse ser entendido que o abuso de autoridade foi praticado por meio de abuso de poder econômico, a fraude soou manifesta.




Destarte, ao abusar da autoridade do seu cargo, os Apelados impuseram uma fratura ao processo eleitoral, fraudando-o. 



De sua vez, o Poder Judiciário que desempenha nas eleições além do poder jurisdicional, uma função administrativa, qual seja, a de regular, planejar e executar as eleições, teve vertido todo o trabalho desenvolvido, eis que os Apelados, na surdina, distribuíram mochilas às escolas públicas, aos seu alunos, muitas vezes diretamente aos seus pais, com quebra da isonomia do procedimento eleitoral, tornando inócuo todo o esforço e transparência que à tanto se busca, e que torna as eleições brasileiras exemplo a ser seguido. Não esse, a toda evidência.




Por essa prática, portanto, os Apelados fraudaram todo processo eleitoral, pois praticaram a mais não poder verdadeira captação de sufrágio, viciando e comprometendo a legitimidade da eleição. Ou não?



Eis, Nobres Julgadores, a fraude, resultante, como se quer, do Abuso de Autoridade, hipótese presente no Feito em questão, que deve ser considerada para fins do artigo 14, §10, da Constituição Federal.



E mais uma vez, anuncie-se: se essa prática (distribuição de mochilas escolares às vésperas das eleições) restar dita como sendo um nada, não se cobrem mais, nem das autoridades, nem dos cidadãos, fiscalização a respeito, pois estará desde já legitimada para as próximas eleições, o que não podemos nem de longe conceber!
 


Cumpre anotar, que é do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, no Recurso Ordinário nº 752 (Classe 27 – Espírito Santo – Guaçui), julgado do seguinte teor: 

“Investigação Judicial. Art. 22 da LC 64/90. Abuso do poder político. Prefeito. Candidata a deputada estadual. Máquina Administrativa. Utilização. Cartazes. Convites. Eventos. Municipalidade. Patrocínio. Mochilas escolares. Distribuição. Posto Medido. Jalecos. Nome e número da deputada. Divulgação. 

“Abuso de poder político. Configuração. Cálculos matemáticos. Nexo de causalidade. Comprovação da influência no pleito. Não cabimento.

“Potencialidade. Caracterização.

1. Para a configuração de abuso de poder, não exige nexo de causalidade, entendimento esse como a comprovação de que o candidato foi eleito efetivamente devido ao ilícito ocorrido, mas que fique demonstrado que as práticas irregularidades teriam capacidade potencial para influenciar o eleitorado, o que torna ilegítimo o resultado do pleito.

2. Se fossem necessários cálculos matemáticos, seria impossível que a representação fosse julgada antes da eleição do candidato, que é, aliás, o mais recomendável, visto que, como disposto no Inciso XIV do art. 22 da LC nº 64/90, somente neste caso poderá a investigação surtir os efeitos de cassação do registro e aplicação da sanção de inelegibilidade” (grifei). 



6. Quanto ao caso dos exames de mamografia, cumpre anotar que o D. Julgador de Primeira Instância o entendeu abusivo. Nesses termos, “é por demais evidente a finalidade eleitoreira dos atos praticados pelo réu Élzio Stelato. A situação é objetiva e não encontra explicação razoável que justifique a incrível coincidência de o atendimento recorde de mamografias e a entrega de materiais escolares nunca fornecidas antes terem ocorrido justamente em agosto e setembro de 2.004” (r. sentença, fls. 15 e 16). Porém, em paradoxo, ressaltou mais à frente que, “mas nesse particular, no que diz respeito aos exames médicos, o abuso econômico ocorreria com o tráfico de influência, ou seja, o favorecimento deste ou daquele eleitor para angariar seus votos, facilitando atendimentos e cirurgias na rede pública” (r. sentença, fls. 19/20 – grifei).



Ora, com a devida vênia, Sua Excelência trouxe mais exigência que a própria norma, além do que, deu errada interpretação aos fatos ocorridos.




Contemplando o seu raciocínio, só haveria abuso no caso de ter também havido favorecimento a este ou aquele eleitor, o que não ocorreu porque o exame já estava agendado.



Ledo engano. Quando se agenda um exame para dali a um ano, e depois, em um passe de mágica, se adianta esse exame por cinco, seis e até sete meses, não está havendo favorecimento? Esse paciente não está sendo agraciado e tem a plena noção a respeito?  



Contemple-se na situação, que as agruras das filas do sistema de saúde no Brasil, amplamente considerado, é uma triste realidade. Consegue-se a consulta; o exame é outro drama. Dracena não foge a essa regra, pois um exame de mamografia é agendado, em regra, para 06, 08, 10 e até 12 meses do dia da consulta!



Mas veja-se. O paciente ao ter seu exame adiantado (muitos foram buscados na própria casa!), não está sendo favorecido, quando estava ciente de que dali muito tempo é que iria poder realizá-lo? Manifesto que sim. Para tanto, tendo o Prefeito Municipal, candidato à reeleição, assumido a disposição dessa verba para essa única finalidade, o tráfico de influência se apresentou lídimo, cristalino, palpável, mormente quando se creditou a ele, em essência, a glória por esse atendimento. 



ANA APARECIDA PEREIRA, testemunha devidamente compromissada – e não contraditada –, disse a fls. 853: “fui atendida por uma senhora, cujo nome não me lembro. Conversei com ela por cerca de dez a quinze minutos. Ela me disse que meu exame tinha sido antecipado, assim como o de cerca de 400 pessoas, porque estavam sendo pagas pelo prefeito, Dr. Élzio Stelato Júnior. Ela chegou a mencionar que Élzio seria o ‘nosso candidato’, e que aquilo só estava sendo possível em razão dele” – grifei.
 




SOLANGE APARECIDA FURLAN GABRIEL trouxe o mesmo relato: “após lido a parte final do depoimento de fls. 94 a testemunha salientou que Cecília realmente havia afirmado que o exame só havia sido antecipado porque Júnior Stelato havia pago. Entendi nessa afirmação um conteúdo político” (fls. 855) – grifei.




Do que temos até então, não dá para concordamos com o raciocínio constante da r. sentença, quando mencionada que “não foi privilegiada esta ou aquela pessoa em troca de seu voto, e sim feito o atendimento de forma universal, igualitária e gratuita, só que de forma intensificada e com promoção da pessoa do réu Élzio Stelato” (r. sentença, fls. 20). 



Pois bem. Ao invés desta ou daquela pessoa, o Sr. Prefeito, candidato à reeleição, beneficiou, diretamente, à custa do dinheiro público, em incontido esforço, em escancarado ato de promoção pessoal, MAIS DE 300 PESSOAS! Isso porque, adiantando os exames, trouxe mais de 300 pessoas a uma situação de ampla vantagem, de privilégio, frente ao que ocorre no falido sistema público de saúde, e fez desse eficiente atendimento, plataforma de sua pretensão política, creditando a si essa dádiva, literalmente.




Ora, soaria absurdo não pensar que o exame preventivo de câncer de mama, em eficiente gestão no mês de setembro, realizando-o em mais de 450 pacientes, não traria dividendos políticos.




E essa conduta, pergunta-se, também é um nada? Está autorizado que nas próximas eleições municipais o mesmo Prefeito, agora visando o benefício de seu candidato, promova a realização desse número assustador de exames? Em uma palavra, está autorizado que o candidato, por meio de condutas semelhantes, fraude o processo eleitoral?



A verdade, é que não compreende os termos da r. sentença ao reconhecer, ao mesmo tempo, verdadeiro abuso por parte do candidato à reeleição, e no seguinte, dizer que ela é aceitável em pleitos eleitorais, porque não houve tráfico de influência e, por conseqüência, não houve abuso de poder econômico.



O tráfico de influência, quer enxergue, quer não, é factível, visto de pronto, estando plenamente demonstrado nos benefícios e vantagem que gozaram essas pacientes de, nos anos anteriores, verem os seus exames serem agendados para dali bom tempo (até um ano), e depois, em um átimo, justamente próximo às eleições, verem a sua pronta realização, em regozijo ao Prefeito, cuja glória era bradada na realização. As testemunhas, já destacados, expressamente disseram que o exame só estava sendo realizado porque o Prefeito havia conseguido a verba!
 


Frise-se que a Lei Maior nem mesmo exige o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado esperado, que é o voto. No entanto, sendo o voto livre, espera-se que o eleitor se decida por si mesmo, não pela eficiência de um serviço à última hora prestado, em claro propósito eleitoreiro. A fraude, nesse particular, se estampa sem maiores dificuldades. 
 

 


Some-se a esse quadro, que enquanto eram realizados aos borbotões exames de mamografia, exclusivamente, todos os demais ficaram para segundo plano, ou melhor, para depois das eleições, daí a captação de vontade; a prática de conduta apta a viciar a opção do eleitor. Eis, em todas as suas letras, a fraude. 



 De mais a mais, não podemos perder de vista que é sintomática a conclusão no seio população, que a gerência da saúde em nível municipal esteja atrelada à Administração. Vale dizer que, se os exames são marcados a tempo, o Prefeito Municipal colhe os frutos dessa efetiva prestação. Ao contrário, se os exames são marcados para longas datas, debita-se ao Prefeito a ineficiência do serviço. Não há como separar esses conceitos, mormente quando uma “Empresa Municipal” é a responsável pela sua administração.

 




A essa colocação, a eficiência desse serviço era medida exigida, notadamente para reflexos eleitoreiros – e foi isso que cuidou de fazer o Sr. Prefeito Municipal, candidato à reeleição.

 

 
 

 Com o perdão dos que assim não pensam, seria negacear a verdade admitirmos que não houve o tráfico de influência junto aos eleitores, no caso, às eleitoras, quando os exames adiantados foram realizados com nítido conteúdo eleitoreiro.  



E, de tudo, nos parece insensata a conclusão exposta na r. sentença, de ter sido a realização de tantos exames uma medida universal, igualitária e gratuita, portanto, inapta a caracterizar o tráfico de influência, ao que replicaria. 



Primeiro, não foi universal, pois a pessoas visadas foram somente de uma categoria (mulheres que nutrem a esperança de não ter nenhum corpo indicativo de câncer de mama!). Não foi igualitária, pois quem passou pelos exames no ano anterior, isto é, sem ser o das eleições, teve de agüentar vários meses de angústia até a realização do exame. Não foi gratuito, porque importou em verbas nunca dantes disponibilizadas, imprevistas no orçamento municipal, em detrimento à realização de outros serviços igualmente essenciais.



Mais que tudo, se não houve “tráfico de influência”, houve fraude, pela quebra da igualdade entre todos os candidatos, o que é bastante para a fratura da lisura eleitoral. Em boa hora virá decisão modificando o conteúdo da r. decisão de primeiro grau.
    
 


7. O abuso das condutas dos Apelados, notadamente, da distribuição de mochilas e realização de exames médicos, restou estampado. Tanto é verdade, que foram reconhecidas. Mais. Foram reconhecidas como ilegais, até mesmo como “Abuso de Autoridade”.



É de se indagar: há de triunfar a ilegalidade? 



Temos que não. Não se pode conceber que práticas dessa magnitude, desvirtuadoras de todo um custoso e demorado processo eleitoral, que começa com o registro das candidaturas, passa pelas propagandas eleitorais, tem seu ponto magnâmico no momento do voto, atinge seu ápice com a apuração e se consubstancia na diplomação, tudo sob os olhos do Judiciário, sejam dadas por, simplesmente, aceitas.




O Poder Judiciário, que desempenha dupla função eleitoral: administrativa (regula, planeja e executa as eleições); e jurisdicional, propriamente dita (resolve os conflitos eleitorais), não pode simplesmente contemplar a ocorrência de fatos desrespeitos, sem nada fazer. A vertente jurisdicional diz respeito à imposição de medidas, inclusive punitivas, aqueles que desrespeitam, a olhos vistos, o processo eleitoral, como é o caso dos Apelantes. 



JOSÉ AFONSO DA SILVA (In Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 9ª. Edição, 1.992, p. 333), escreve que “o contencioso eleitoral cabe a essa Justiça e tem por objetivo fundamental assegurar a eficácia das normas de garantias eleitorais e, especialmente, coibir a fraude, buscando a verdade e a legitimidade eleitoral: em suma, a lisura dos pleitos”.



Mais de 80 anos não gastaram as lições de Ruy Barbosa, que em seu discurso proferido em 1.920 na Universidade São Francisco, fez constar: “Dessas democracias, pois, o eixo é a justiça, eixo não abstrato, não supositício, não meramente moral, mas de uma realidade profunda, tão seriamente implantado no mecanismo do regime, tão praticamente embebido através de todas as suas peças, que, falseando ele ao seu mister, todo o sistema cairá em paralisia, desordem e subversão. Os poderes constitucionais entrarão em conflitos insolúveis, as franquias constitucionais ruirão por terra, e da organização constitucional, do seu caráter, das suas funções, das sua garantias apenas restarão destroços” (Oração aos Moços).



Vejo, então, que diante da constatada (e reconhecida!) fraude, o Poder Judiciário não pode ficar alheio. Não se pode, simplesmente, entender tenha havido abuso de autoridade, sem se compreender que ela foi praticada por abuso de poder econômico. Mais que isso, não se pode despistar a noção de fraude, que tem a necessária largueza no sentido de abarcar as condutas em tela.



Tito Costa (In, Recursos em Matéria Eleitoral, 7ª. Edição, 2.000, Ed. Revista dos Tribunais, p. 181), comentando sobre a Ação de Impugnação de Mandato Eletivo, anota: “A ação, no caso, terá por objetivo investir contra a diplomação, a ela se opondo com a finalidade de obter, a final, o decreto judicial de sua invalidade, de sua nulidade, em razão de vícios referidos no texto da Lei Maior: abuso de poder econômico, corrupção ou fraude. Tais vícios, todos ou um deles apenas, deverão restar de tal modo comprovados que a decisão não terá como deixar de decretar a imprestabilidade da diplomação. Pois é esse o escopo da novidade constitucional: eliminar, tanto quando possível, vícios que deformem ou desnaturem o mandato popular” – grifei.



Com efeito, JOEL CÂNDIDO (Direito Eleitoral Brasileiro, Ed. Edipro, 8ª. Edição, 2.000, p. 262), tratando do mesmo tema, acerca de suas causas, assegura: “fundar-se-á, obrigatoriamente, nos pressupostos constitucionais desde logo apresentados pela Lei Maior, ou seja, o abuso de poder econômico, a corrupção e a fraude, aqui todos em sentido amplo. Como exemplo, abuso de poder econômico, em qualquer fase do processo eleitoral, pouco importando se na propaganda ou no dia da eleição; corrupção causada por influência econômica ou corrupção moral; fraude como sinônimo de engodo, ardil, abuso de confiança, logro prejudicial, etc. Não se pode admitir que o legislador tenha querido punir um sentido e não tenha querido o outro” – grifei.



Não bastassem as colocações, demonstradoras da ocorrência de fraude, em seu sentido preconizado na Constituição Federal, não devemos perder de vista que o abuso de autoridade reconhecido pelo D. Juiz Sentenciante, vem previsto no artigo 74 da Lei 9.504/97, e é causa de cancelamento do registro. Nesses termos:
“Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no artigo 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no §1º. Do art. 37 da Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro de sua candidatura”.




Ora, se abuso de autoridade (expressamente reconhecido na r. sentença) leva ao cancelamento da candidatura (art. 74, Lei 9.504/97), quando os fatos são postos antes das eleições por medida adequada, uma vez encerrada a votação, apurado o resultado e diplomado o eleito, o mesmo abuso deve determinar a cassação da diplomação, já que ela só pode advir da admissão como válido do registro de candidatura. Se o registro, porém, era passível de anulação, porque reconhecido o abuso, a diplomação não tem razão de existir. 



Nem por isso, mais uma vez, o D. Julgador optou pelo caminho correto, preferindo, mesmo diante de um Abuso de Autoridade reconhecido, e de uma clara hipótese de cancelamento do registro, manter a Diplomação do autor dos fatos contrário à Lei.

 


Por fim, relevante anotar que não se exige nexo entre o abuso de poder, ou fraude (ou de autoridade!) com eventuais votos recebidos. Vale dizer, não se exige nexo causal, pois em mira está a seriedade das eleições; a igualdade entre aqueles que disputaram o cargo, quebrada pela unilateral postura de um dos candidatos.
 




Em arremate, reitero Acórdão do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, vazado nos seguintes moldes: 

“Abuso de poder econômico ou político. Pratica ilegais judicialmente apuradas (aliciamento da vontade popular através da distribuição de dinheiro e promoção de tratamentos médicos custeados pela máquina administrativa) hábeis a provocar um desequilíbrio no processo de disputa política, caracterizando abuso de direito, que não exige comprovação de nexo entre causa e efeito” (TSE –Acórdão 12.577, de 2-4-96 – PR – Rel. Min. Torquato Jardim – JTSE v. 8, nº. 1, p. 222, Apud , TELES, Ney Moura. Direito Eleitoral. Comentários á Lei nº. 9.504, de 30-9-1997. Jurisprudências e Resoluções do TSE. Ed. Atlas, 1.99, p. 175). Grifos acrescidos.

 




No mesmo sentido:

 

“Pleito municipal de 15-11-88. Ação de Impugnação de mandato. Prefeito e Vice-prefeito eleitos. Alegação de abuso de pode econômico, corrupção e fraude. Preliminares de ilegitimidade e de não cabimento do recurso, que foram rejeitadas. Demonstrada, nos autos, a existência de provas de abuso de poder político e econômico, configurando o envolvimento das autoridades, como, também, da culpa, in vigilando dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito. Divergência jurisprudencial configurada. Comprovada violação do art. 14, §10, da Constituição Federal e art. 24 da Lei 7.664/88. Recurso conhecido e provido para cassar o mandato do Prefeito e Vice-Prefeito” (Acórdão nº. 12.343 – MG – Rel. Min. Hugo Gueiros – JTSE v. 4, nº.4, p. 37). Apud, idem, idem.

 


8. É o caso, por fim, de se pré-questionar a matéria.



Ao reconhecer tenha ocorrido manifesto abuso, com fim eleitoreiro, por parte do Candidato Élzio Stelato Júnior, e ao mesmo tempo livrá-lo da compreensão das expressões “abuso de poder econômico” e “fraude”, Sua Excelência “contrariou disposto na Constituição” (art. 102, Inciso III, letra “a”). 




Destarte, o Recurso Extraordinário, segundo escólio do Prof. José Afonso da Silva (Do Recurso Extraordinário no Direito Processual Brasileiro, Ed. RT, 1.963, p. 22 e 108, Apud Tito Costa, ob. Cit., p. 138, visa “sustentar a inteireza positiva do Direito Nacional”, no que dá a ele a seguinte conceituação: “é um meio de impugnação das decisões judiciais desfavoráveis, de única ou última instância, dirigido ao Supremo Tribunal Federal, por motivo de violação da supremacia constitucional ou da incolumidade e uniformidade de interpretação do Direito Federal”.




Desse modo, tendo sido a Constituição Federal violada, pois foi interpretada de modo restrito, negando significado à expressões constantes de um de seus artigos (art. 14, §10), fica a matéria pré-questionada para efeitos de interposição de eventual recurso Extraordinário, nos termos do que dispõe a Constituição Federal em seus artigos 102, Inciso III, letra “a”, e 123, §§3º e 4º.
 


Diante de todo o exposto, o Ministério Público do Estado de São Paulo, por seu Promotor de Justiça Eleitoral, após manifestação da D. Procuradoria de Justiça que atuar no Feito, requer seja DADO PROVIMENTO ao presente Apelo, a fim de se ACOLHER a pretensão deduzida na inicial e, por conseqüência, CASSAR a Diplomação de Élzio Stelato Júnior e seu Vice, Sr. Bonfilho Antônio, reiterando, outrossim, os demais pedidos da inicial. 



Dracena, 22 de fevereiro de 2.005.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO ELEITORAL DA 149ª. ZONAL ELEITORAL – DRACENA

Autos nº 129/04




O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu Promotor de Justiça Eleitoral, nos Autos da AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDADO ELETIVO, que promoveu em face de ÉLZIO STELATO JÚNIOR e BONFILHO ANTÔNIO, não se conformando com os termos da r. sentença de fls. 980/1002, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO, que segue acompanhado das respectivas RAZÕES, para que se determine o seu processamento perante o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral. 




Termos em que,





P. deferimento.





Dracena, 22 de fevereiro de 2.005.
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